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    INTRODUÇÃO




    O projeto de pesquisa que subsidiou a construção da presente dissertação, inicialmente, pretendia investigar como a experiência nas artes visuais poderia auxiliar o processo de ressocialização de adolescentes que cumprem medida de semiliberdade. Entretanto, ao longo do delineamento da investigação, verificou-se que seria necessária a delimitação do objeto e o seu ajuste à linha de pesquisa Educação em Artes Visuais do PPGAV (Programa de Pós-Graduação em Artes Visuais). Neste sentido, foi definida a seguinte pergunta de pesquisa: de que maneira a prática de ensino em artes visuais pode impactar o processo de ressocialização dos adolescentes que cumprem medida socioeducativa de internação, desde a perspectiva dos professores sobre as suas formações e as suas necessidades profissionais para atuar junto a esse público-alvo?




    Para buscar elementos que pudessem sustentar as respostas, ou a resposta, para essa pergunta, foi estabelecido o seguinte objetivo geral: analisar como a identidade construída pela formação inicial e pela formação continuada implica as práticas de ensino das artes visuais e se essas práticas podem auxiliar na ressocialização dos adolescentes inseridos em escolas das Unidades de Internação (UI). Foram estabelecidos também os seguintes objetivos específicos: (a) Verificar as bases para a atuação dos professores de artes visuais em sala de aula do sistema socioeducativo; (b) Analisar as práticas de ensino dos professores de artes visuais participantes deste estudo, (c) Examinar as práticas dos professores de artes visuais participantes deste estudo relacionando-as ao processo de ressocialização do menor infrator.




    Justifica-se a investigação pela possibilidade de contribuir com a sistematização de subsídios para a atuação do professor de artes visuais na Socioeducação. E, se possível, com subsídios para a formação inicial e para a formação continuada de professores das artes visuais, que se lancem ao desafio de atuar em salas de aula inseridas em Unidade de Internação Socioeducativa (UIS). Isso porque, embora haja ampla produção acadêmico-científica sobre a atuação do professor na socioeducação, no que tange à prática de ensino das artes visuais, ainda é possível observar alguma lacuna nessa produção.




    A expectativa é que os resultados aqui apresentados contribuam com os processos relacionados à formação inicial e à formação continuada de professores de artes visuais que, de algum modo, pretendam atuar junto ao contexto da socioeducação. E, ainda, que futuros pesquisadores possam se debruçar sobre os aspectos que não puderam ser abrangidos por esse estudo, por exemplo, o uso de tecnologia no ensino das artes visuais em espaços socioeducativos.




    A dissertação está organizada da seguinte forma: No capítulo 1, apresenta-se a revisão de literatura, na qual constam as bases legais que direcionam as práticas dos professores em âmbito geral: Constituição Federativa do Brasil (1988), Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) nº 9.394 (BRASIL, 1996), Estatuto da Criança e do Adolescente, (ECA) (BRASIL, 1990), Base Nacional Curricular Comum (BNCC) (BRASIL, 2017), Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) (BRASIL, 2012). Nesse conjunto de documentos legais, são inseridos, ainda, legislações específicas que impactam a atuação do professor no Distrito Federal, entre os quais: o Plano Distrital de Educação 2015-2024 (PDE) (BRASÍLIA, 2015) que estabelece diretrizes, metas e estratégias para o desenvolvimento do ensino, o Currículo em Movimento para Educação Básica (DISTRITO FEDERAL, 2018), as Diretrizes Pedagógicas para Escolarização na Socioeducação (DISTRITO FEDERAL, 2014), a Portaria Conjunta nº 10 (DISTRITO FEDERAL, 2018), o Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo - 2015-2024 (PDASE) (DISTRITO FEDERAL, 2015) e a Resolução nº 3 (BRASÍLIA, 2016) que define as Diretrizes Nacionais para o Atendimento Escolar de Adolescentes e Jovens em cumprimento de medidas socioeducativas.




    Junto à apresentação das legislações são discutidas as ideias de Makarenko (1989) e de Costa (1997,2006, 2008) para a atuação pedagógica na ressocialização de jovens, bem como, as práticas de ensino das artes visuais concebidas e aplicadas por Paes (1999) em contato com adolescentes infratores. Expomos também um breve relato sobre a institucionalização de adolescentes no Brasil por intermédio dos estudos de Rizzini (2004) e de Bisinoto (2017), para compreensão sobre como as teorias pedagógicas desenvolvidas ao longo da história influenciaram a educação de sujeitos institucionalizados em orfanatos, educandários e abrigos para menores. A proposta foi auxiliar o leitor na sua compreensão sobre o percurso das leis de institucionalização de adolescentes no Brasil até ao momento presente, quando a internação desses sujeitos finalmente passou a ser baseada na garantia de direitos.




    No capítulo 2, são apresentados os fundamentos teórico-conceituais que foram constituídos com base na perspectiva histórico-cultural do desenvolvimento humano de Vigotski (1896-1934) e com base nos pressupostos da teoria crítica para tratar da formação do professor. Sequencialmente, são abordadas as teorias pedagógicas que sustentam as discussões sobre as práticas de ensino referenciadas pelas ideias de Saviani (1999), Libâneo (1994) e Bagio et al. (2019). Por essa abordagem pretendemos entender as relações existentes entre as práticas e a institucionalização dos adolescentes no Brasil considerando as suas historicidades e as suas relações com as políticas que influenciam o contexto de ensino da socioeducação.




    No capítulo 3, é apresentada a metodologia da pesquisa, os resultados, a análise e discussão dos resultados. Finalizando a dissertação, estão as Considerações Finais, as Referências, os Apêndices e os Anexos.


  




  

    1. EDUCAÇÃO NA MEDIDA: ENTRE LEIS E PRÁTICAS de ensino




    Neste capítulo, trataremos da atuação do professor na socioeducação. Iniciaremos pelas legislações que embasam a prática de ensino no sistema socioeducativo, com um destaque para o Sistema Socioeducativo do Distrito Federal. Na sequência, abordaremos a historicidade da institucionalização de crianças e de adolescentes no Brasil até chegarmos à implantação do sistema de proteção integral que, atualmente, orienta a prática de ensino na socioeducação. Para tanto, além das legislações anteriormente citadas, foram percorridas as memórias sobre a institucionalização por intermédio das ideias de Rizzini (2004) e das ideias Bisinoto (2017), com objetivo de dar ao leitor uma compreensão sobre a internação de menores baseada na garantia dos seus direitos. Junto a isso, são discutidas as ideias de Makarenko (1989) e de Costa (2001) para a atuação pedagógica na ressocialização de jovens, bem como, as práticas de ensino das artes visuais concebidas e aplicadas por Paes (1999) em contato com adolescentes infratores.




    1.1 EDUCAÇÃO NA MEDIDA: DOCUMENTOS LEGAIS




    No que diz respeito à legislação, a Constituição Federal (CF) (BRASIL, 1988) em seu Artigo 227 determina que:




    É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.




    E, em seu artigo 228, a CF determina que “[...] são penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial”. Esses dois artigos constitucionais norteiam as demais leis que compõem o Sistema de Proteção das Crianças e dos Adolescentes fundamentado sobre os pressupostos da Doutrina da Proteção Integral. Por essa doutrina, todos os adolescentes, independentemente de sua condição, têm direitos às normas protetivas cunhadas nas legislações pertinentes. Portanto, aos adolescentes deve ser garantida a sua dignidade que estará obrigatoriamente preservada também nos locais em que eles cumprem medidas de internação.




    Os fundamentos jurídicos que direcionam as ações socioeducativas e identificam o paradigma da Doutrina da Proteção Integral podem ser encontrados também nas normas internacionais: Regras Mínimas das Nações Unidas para Administração da Justiça Juvenil, Regras de Beijing (1985), Regras Mínimas das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de Liberdade (1990), Princípios Orientadores das Nações Unidas para Prevenção da Delinquência Juvenil – RIADE (1990), Declaração de Genebra, Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), Pacto de São José da Costa Rica (1969) ratificado pelo Brasil em 25/09/1992.




    Para tratar deste e de outros temas, em 1990, foi promulgada a Lei nº 8.069, que estabeleceu o do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (BRASIL, 1990). No Artigo 88 do ECA está determinada a criação de um órgão com função de coordenar as ações de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. Em obediência ao determinado pelo artigo, foi criado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e dos Adolescentes (CONANDA), em 12 de outubro de 1991.




    A criação do CONANDA foi estabelecida pela Lei nº 8.242 (BRASIL, 1991) e o seu funcionamento foi regulamentado pelo Decreto nº 5.089 (BRASIL, 2004). Atualmente, a gestão do CONANDA é compartilhada entre o governo e a sociedade civil, que, em conjunto, definiram as Diretrizes para a Política Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes (BRASIL, 2006). Uma das principais pautas do CONANDA foi a criação de parâmetros para o funcionamento e para as ações que integram o sistema de garantia de direitos, que organizam o modo como as instituições devem tratar das medidas socioeducativas.




    Para regular a execução das medidas socioeducativas estabelecidas pelo ECA foi publicada pelo CONANDA (BRASIL, 1991) a Resolução nº 119 (BRASIL, 2006) que criou Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE). O SINASE foi aprovado pela Lei nº 12.594 (BRASIL, 2012), que em seu Artigo 1º, parágrafo 1º, estabelece que “[...] o SINASE apresenta um conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que envolvem a execução de medidas socioeducativas, [...] de atendimento a adolescente em conflito com a lei” (BRASIL, 2012).




    O SINASE é composto pelos sistemas socioeducativos estaduais, municipais e distrital, e inclui políticas, planos e programas que existam nas três esferas de governo e sejam dedicados à socioeducação. Para a viabilizar as suas ações, o SINASE também identifica as medidas socioeducativas em um desenho sistêmico que abrange articulações com as instituições das esferas públicas ocupadas com a educação, saúde, justiça, segurança pública e assistência social. O SINASE por intermédio do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo definiu eixos operativos para a educação. E, notadamente, no Eixo Esporte, Cultura e Lazer delineia diretrizes com o fim de propiciar o acesso aos programas culturais, de teatro, dança, literatura, artes, música aos adolescentes sob medida socioeducativa.




    A implantação do SINASE revela a disposição jurídica de cercar o cumprimento das medidas socioeducativas de cuidados legais que coadunem com as perspectivas contemporâneas que compreendem o adolescente e a sua necessidade de formação integral, considerando-o em sua individualidade e em suas potencialidades para ser protagonista do próprio processo de ressocialização.




    O ECA determina, em seu Artigo 2, que o adolescente é o indivíduo que está na faixa etária de 12 aos 18 anos de idade. Embora tenhamos conhecimento de outras tantas definições sobre adolescentes, inclusive a que é derivada dos estudos de Martins, Trindade e Almeida (2003), que explicam que a adolescência depende da inserção cultural e histórica, grupo social e de gênero; optou-se pela referência do ECA por entendermos que ela se enquadra de maneira adequada à aplicação das medidas socioeducativas que foram um dos elementos principais da pesquisa. Outra importante normatização estabelecida pelo ECA, foi a que reitera a responsabilidade do Estado sobre aqueles que, porventura, infrinjam a lei. E, ainda, a que estabelece os nortes para as ações socioeducativas que deverão prevalecer no cumprimento de medida pelos adolescentes.




    O Art. 121 do ECA (BRASIL, 1990), por exemplo, prevê que a condição do adolescente é impactada por uma fase de desenvolvimento, na qual ele está passando por processos de subjetivação que “[...] articulam processos biológicos e experiências psicossociais” (BISINOTO, 2014, p. 120). Ou seja, o adolescente ainda está construindo a sua identidade, isto implica como as ações socioeducativas devem ser delineadas em prol da sua educação, envolvimento cultural e social.




    Sendo assim, nessas ações devem ser levados em consideração, todos os aspectos de impacto citados anteriormente, a fim de que a identidade do adolescente seja construída de maneira a garantir a formação integral. Nestes termos, é fundamental ter atenção com os aspectos socioculturais que podem provocar a violência naturalmente impetrada pela sociedade ao sujeito alvo da medida de internação. Sobre isso, Minayo (1997) alerta que o comportamento infracional pode ser decorrente da violência estrutural:




    [...] que se apoia socioeconômica e politicamente nas desigualdades, apropriações e expropriações das classes e grupos sociais; uma violência cultural que se expressa a partir da violência estrutural, mas a transcende e se manifesta nas relações de dominação raciais, étnicas, dos grupos etários e familiares; uma violência da delinquência que se manifesta naquilo que a sociedade considera crime, e que tem que ser articulada, para ser entendida, à violência da resistência que marca a reação das pessoas e grupos submetidos e subjugados por outros, de alguma forma (MINAYO, 1997, p. 8).




    Esses fatores relacionam-se intrinsecamente com as ações dos sujeitos que cometem algum ato infracional. Eles não podem ser ignorados nem pelo exame do ato em si e nem pela reposta educativa que deve ser ofertada ao infrator. Se as relações sociais estabelecidas na sociedade podem ter levado o adolescente à medida de internação, é necessário que outras relações, nesta mesma sociedade, se estabeleçam para que ele possa ser motivado à reflexão sobre as suas ações e a sua reinserção na sociedade.




    As medidas socioeducativas são concebidas, por essência, sob uma base sancionatória porque responsabiliza judicialmente os adolescentes. Essas medidas estabelecem restrições legais, porém, sobretudo, devem evidenciar a sua natureza sociopedagógica, haja vista que a execução está condicionada à garantia de direitos e ao desenvolvimento de ações educacionais que que tenham como finalidade a formação cidadã.




    Cabe ao juiz da Vara da Infância e Juventude, a aplicação da medida socioeducativa quando verificada a prática de ato infracional por adolescente. Tais medidas podem ser: advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, inserção em regime de semiliberdade; e, internação em estabelecimento educacional (BRASIL, 1990).




    As medidas socioeducativas se assemelham às formas de penalidades determinadas pelo Código Penal Brasileiro (CPB) (BRASIL, 1940) porque ambas são estabelecidas por gradações penais relacionadas aos delitos cometidos. As diferenças entre o ECA (BRASIL, 1990) e o CPB (BRASIL, 1940) consistem na quantidade de tempo e na definição do espaço para o cumprimento das penalidades. O tempo penal estabelecido pelo CPB (BRASIL, 1940) é maior do que o tempo definido para o cumprimento de medidas socioeducativas; bem como, os locais de cumprimento de medidas imputadas aos adolescentes não podem ser estabelecidos nas unidades prisionais.




    A internação em estabelecimento educacional está prevista nos Artigos 121 a 125 do ECA (BRASIL, 1990). A medida socioeducativa, privativa de liberdade, é adotada pela autoridade judiciária quando o ato infracional praticado pelo adolescente se enquadrar nas situações previstas no Artigo 122, incisos I, II e III do ECA (BRASIL, 1990). Essa medida tem tempo indeterminado, porém, não pode exceder três anos. A medida de internação deve ser cumprida em estabelecimento educacional e o Estado deve garantir ao adolescente o direito à saúde, à educação, ao esporte, à cultura, ao lazer e à assistência social e junto a isso, o acesso à formação profissional. Essa medida é a mais severa que pode ser aplicada ao adolescente e pode ter caráter restrito ou provisória.




    Na internação de caráter provisório, o adolescente pode ficar internado por até quarenta e cinco dias para que sejam feitas todas as diligências e as instruções processuais para verificação da conduta infracional até a decisão do juiz. O adolescente em internação provisória pode receber visitas somente de seus representantes legais, deve frequentar a escola e participar das atividades da Unidade de Internação.




    Na internação com caráter de sentença os adolescentes devem, obrigatoriamente, frequentar a escola e participar das atividades desenvolvidas na Unidade de Internação (UI) Durante esse período, ele será avaliado, a cada seis meses, por uma equipe de especialistas da unidade educacional e poderá receber o benefício de saídas mensais, progredindo para saídas quinzenais que poderão ser concedidas pelo juiz com base nas avaliações dos relatórios fornecidos pela equipe multidisciplinar.




    Na Unidade Internação os adolescentes têm regras a serem seguidas ao mesmo tempo em que lhes é garantido o direito à educação. Concomitantemente às práticas educacionais da escola, as normas das Unidades de Internação são aplicadas por agentes socioeducativos. É atribuição desses agentes, garantir o disciplinamento, “[...] a disciplina traz consigo uma maneira específica de punir, é apenas um modelo reduzido do tribunal. O que pertence à penalidade disciplinar é a inobservância, tudo o que está inadequado à regra, tudo o que se afasta dela, os desvios” (FOUCAULT, 1987, p. 200). A internação consiste nesta dualidade entre o disciplinamento e a aprendizagem. Embora seja um espaço de educação e tenha um período menor que os determinados para crimes descritos no CPB (BRASIL, 1940), observamos no cumprimento da medida de internação todos as condicionantes disciplinares de um sistema prisional.




    Na medida de internação, os adolescentes são reconhecidos por uma identidade classificatória. Eles são separados por módulos e, por exemplo, acabam sendo identificados também pelo número ou pela letra dos módulos onde estão internados junto com os seus nomes. Embora tenhamos evoluído quanto às normativas jurídicas que garantem aos adolescentes tratamento diferenciado, garantindo-lhes proteção integral no processo de ressocialização, mantém-se um padrão de disciplinamento do corpo, da estética cultural, arquitetônica e do vestiário que denuncia a posição hierárquica das pessoas dentro da Unidade de Internação, a cor branca para os internos e a cor preta para os agentes.




    Sob a perspectiva de Foucault (1987), o sistema de prisão instaura processos de dominação específicos de um tipo de poder ligado aos mecanismos de dominação que fazem parte das sociedades. O autor argumenta que ainda não conseguimos ultrapassar essa forma de punição. Evidente que, quando o adolescente recebe a medida de internação, ela é uma resposta do sistema judiciário à sociedade em razão da lesão sofrida. Contudo, ainda é necessário verificar os mecanismos engendrados nessa mesma sociedade que pune com tanto rigor sem buscar promover mecanismos que acolham os adolescentes dos mais diferentes contextos socioculturais.




    1.2 EDUCAÇÃO NA MEDIDA: NORMATIVA PARA AS AÇÕES EDUCACIONAIS




    As legislações e os documentos educacionais norteiam as ações nas escolas das Unidades de Internação para o cumprimento das medidas socioeducativas. Do mesmo modo que nas escolas regulares, a BNCC (BRASIL, 2017), o Currículo em Movimento do Distrito Federal (BRASÍLIA, 2018) e o Plano Distrital de Educação 2015-2024 (PDE) (DISTRITO FEDERAL, 2015-2024) estabelecem diretrizes, metas e estratégias para o desenvolvimento do ensino no Distrito Federal. Junto a esses, estão também as Diretrizes Pedagógicas da Escolarização na Socioeducação (DISTRITO FEDERAL, 2014), que orientam a organização do trabalho pedagógico nos NUENS, (Núcleos de Ensino das Unidades de Internação) e nas escolas que recebem adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Semiliberdade e de Meio Aberto - Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade (PSC).




    A Portaria Conjunta nº 10 (DISTRITO FEDERAL, 2018), o Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo (PDASE, 2015- 2024), que estabelece princípios e diretrizes para o Sistema Socioeducativo do Distrito Federal; e, a Resolução nº 3 (DISTRITO FEDERAL, 2016) que define Diretrizes Nacionais para o Atendimento Escolar de Adolescentes e Jovens em Cumprimento de Medidas Socioeducativas determinam as particularidades que envolvem as práticas de ensino na socioeducação, as quais devem levar em consideração o Plano Político Pedagógico da Escola e o Plano Político Pedagógico da Unidade de Internação Socioeducativa na qual a escola está inserida. No contexto da socioeducação todas as ações executadas devem ser amparadas por legislações específicas. A prática de ensino é uma dessas ações amparadas pelos dispositivos legais e se interrelacionam com outras ações para juntas alcançarem o objetivo comum da ressocialização.




    A BNCC é orientada por bases éticas, políticas e estéticas e tem por objetivo o desenvolvimento integral do ser humano e a “[...] construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva” (BRASIL, 2017). Embora a BNCC (BRASIL, 2017) normatize o currículo em âmbito nacional, há nela a determinação para que os entes federativos e o Distrito Federal elaborem um currículo próprio que abarque as peculiaridades educativas e culturais locais. Neste sentido, o Currículo em Movimento do Distrito Federal para Educação Básica (DISTRITO FEDERAL, 2018) está alinhado com as leis educacionais nacionais que evidenciam a direção curricular para as modalidades de ensino ofertadas pela Secretaria de Estado do Distrito Federal (SEEDF) incluindo a oferta de ensino nas escolas das Unidades de Internação Socioeducativa.




    O Currículo em Movimento do Distrito Federal para Educação Básica (DISTRITO FEDERAL, 2018) se propõe em movimento pelo fato de constantemente precisar se adequar às necessidades das práticas de ensino dos professores. Neste sentido, tal documento está na sua segunda edição adaptado às novas matrizes curriculares da BNCC (BRASIL, 2018) e à nova forma de organização escolar em ciclos. Nessa segunda edição, foram mantidos as concepções teóricas e os objetivos de aprendizagem da primeira edição (DISTRITO FEDERAL, 2018):




    Formação para Educação Integral; Avaliação Formativa; Pedagogia Histórico-Crítica e Psicologia Histórico-Cultural; Currículo Integrado; Eixos Integradores (para os Anos Iniciais: Alfabetização, Letramentos e Ludicidade; e, para os Anos Finais: Ludicidade e Letramentos) e Eixos Transversais (Educação para a Diversidade, Cidadania e Educação em e para os Direitos Humanos e Educação para a Sustentabilidade). Também se primou pela manutenção da estrutura de objetivo de aprendizagem e conteúdo por entender que esses são elementos que corroboram os pressupostos teóricos assumidos enquanto fundamentos de currículo da SEEDF, (DISTRITO FEDERAL, 2018, p. 8).




    De acordo com as orientações do Currículo em Movimento da SEEDF, ele deve ser reconstruído e vivido no cotidiano escolar, portanto, os professores têm um certo grau de liberdade para adequá-lo às necessidades do dia a dia da sala de aula. O professor em suas práticas cotidianas não pode tudo, mas pode muito se tiver compromisso com a formação integral dos sujeitos, reconhecendo-os como seres dinâmicos (DEWEY, 1979), receptores de ações dinâmicas e recíprocas.




    As Diretrizes Pedagógicas na Socioeducação (DISTRITO FEDERAL, 2014) foram construídas com base na Constituição Federal (BRASIL, 1988) e em todas as outras normas infraconstitucionais de garantias de direitos da criança e dos adolescentes que fundamentam as ações socioeducativas. Os Artigos 227 e 205 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), identificam quais são os agentes que devem garantir à criança e ao adolescente a proteção e desenvolvimento cognitivo, entre eles, os principais são a família, o Estado e subsequentemente, a sociedade em geral é chamada a colaborar com essas ações.




    No Art. 8º, o SINASE (BRASIL, 2012) prevê ações articuladas entre as áreas de educação, assistência social, saúde, cultura e a capacitação para o esporte e trabalho para os adolescentes definindo os eixos pedagógicos que devem vigorar nas instituições que realizam as medidas de internação provisórias e de cumprimento de sentenças definitivas aos sujeitos alvos destas. As normas, portarias e resoluções que consubstanciam as práticas de ensino dos professores nas Unidades de Internação conforme o documento da SEEDF (DISTRITO FEDERAL, 2014), colaboram para que sejam definidos os perfis desses profissionais que pretendem atuar nos Núcleos de Ensino (NUENs) das UIS. Com esse arranjo de leis, normas e procedimentos entendemos que as políticas públicas de escolarização são indispensáveis para o melhor relacionamento social dos adolescentes visando a superação das suas condições sociais que determinaram o ato infracional, levando-os à medida socioeducativa.




    No Distrito Federal, além dos dispositivos já citados, foi estabelecida pela SEEDF a Portaria nº 257 (DISTRITO FEDERAL, 2013) que:




    Dispõe sobre os critérios de recrutamento, seleção e avaliação em processo, de servidores da carreira Magistério da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para exercício na Escola dos Meninos e Meninas do Parque, na Escola do Parque da Cidade – PROEM, na Escola da Natureza, nos Núcleos de Ensino das Unidades de Internação Socioeducativa e de Internação Cautelar, nos Núcleos de Ensino das Unidades Prisionais e no Núcleo de Atendimento Integrado/ SECRIANÇA do Distrito Federal, e dá outras providências.




    Esta portaria prevê que todos os profissionais que atuam na política pública de escolarização nas Unidades de Internação Socioeducativas (UIS), devem ter uma formação sobre as temáticas relacionadas à socioeducação com carga horária de, no mínimo, 80 horas anuais, incluindo a formação continuada por intermédio da Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação (EAPE1). Os conteúdos dos cursos devem abranger as questões das garantias legais relativas à criança e ao adolescente, dos Direitos Humanos, das teorias pedagógicas e da organização dos Núcleos de Ensinos das Unidades de Internação Socioeducativas. Os cursos devem contemplar tanto as necessidades de formação continuada dos professores que trabalham nas UIS, quanto as necessidades dos professores que de alguma forma atendam adolescentes pelo Sistema Socioeducativo. Por exemplo, aqueles professores que atuam com adolescentes sob medidas de liberdade assistida e sob medidas de semiliberdade que frequentam as escolas não instaladas em Unidade de Internação Socioeducativa.




    Ressaltamos, porém, que essa formação continuada não é obrigatória, o professor precisa somente comprovar curso na área de Direitos Humanos, não necessariamente específico em socioeducação, quando assina contrato com a SEEDF, quer seja servidor efetivo ou de contrato temporário. Para o professor com cargo efetivo, além dos cursos em direitos humanos é necessário participar do concurso de remanejamento, apresentar plano de aula, documentos e participar de entrevista na gerência regional de ensino. Para os professores com contrato temporário2 que desejam atuar em núcleos de ensino das UIS basta comprovar curso na área de Direitos Humanos, não especificamente na área socioeducativa; realizar visita técnica ao Núcleo de Ensino em uma Unidade de Internação Socioeducativa, fazer uma entrevista e entregar a documentação na regional de ensino.




    A não obrigatoriedade da formação continuada robusta em temáticas da socioeducação pode gerar lacunas no atendimento à escolarização dos adolescentes sob medida socioeducativa. A falta de conhecimento sobre as particularidades que envolvem aqueles adolescentes, tais como: necessidades nutricionais, uso de drogas, violência sexual, referências culturais, familiares; podem levar os professores às visões simplistas sobre as dificuldades de aprendizagens e do problema de reprovação, estigmatizando os estudantes como sujeitos incapazes, problemáticos e sem possibilidade de mudança em sua condição.




    Frente a isso, a escola, ao invés de cumprir o seu papel social reiteraria a desigualdade social já expressada pela condição social dos adolescentes sob medida, marginalizando-os ainda mais. Saviani (1999) afirma que os marginalizados são taxados de anormais, desajustados e desadaptados. Sob essa perspectiva se o professor em sua prática não estiver formado para propor ações para que tal adolescente seja incentivado a alcançar sua autonomia; e, para oferecer situações favoráveis para sua permanência na escola, aquele professor acabará por fazer parte da engrenagem que tolhe adolescente sob medida, na sua atuação em sala de aula “[...] a educação será um instrumento de correção da marginalidade na medida em que contribuir para a constituição de uma sociedade cujos membros, não importam as diferenças, se aceitem nas suas individualidades” (SAVIANI, 1999, p. 20).




    Portanto, a escola, por intermédio da atuação do professor, tem papel fundamental na formação dos adolescentes sob medida socioeducativa. Ainda que a SEEDF tenha uma normativa específica que regularize as diretrizes pedagógicas que regem a prática de ensino no sistema da socioeducação, essas diretrizes também não são disciplinas obrigatórias nos cursos de formação continuada. Desta forma, mesmo os professores que já exercem as suas práticas nos Núcleos de Ensino das Unidades de Internação podem apresentar lacunas em suas formações que poderão, a seu tempo, afetar a efetividade de suas práticas.




    As Diretrizes Pedagógicas de Escolarização na Socioeducação (DISTRITO FEDERAL, 2014) destacam que as ações pedagógicas a serem desenvolvidas no sistema socioeducativo devem construir a prática de ensino baseada na Pedagogia Histórico-Crítica e da Psicologia Histórico-Cultural, articulando-as com Currículo em Movimento da SEEDF (DISTRITO FEDERAL, 2014). Na área das artes visuais, o Currículo em Movimento do Distrito Federal para educação básica (DISTRITO FEDERAL, 2018) orienta a prática pedagógica baseada na proposta da Abordagem Triangular de Ana Mae Barbosa (1991) e em outros autores.
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